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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 282/ 17 

Contrato/ Aditivo nº 264/2020 
Processo Administrativo nº.2 1.893/2020 - Anexado ao de nº 08.71 4/20 17 - Pregão 056/2017 
Contratante: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EI RELI - ME 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE CONTROLADORES DE 
ACESSO JUNTO À GARAGEM DO TRANSPORTE ESCOLAR E EMA - ESCOLA DO MEIO AMBIENTE. 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidam ente inscrita no CNP J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 20 14, rep resentado pelo Secretári o Muni cipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, bras il eiro, divorciado, res idente e domici liado nesta cidade, po1iador da cédula de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e insc rito no CPF sob nº. 072.011.668 -67, doravante simpl esmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa R. PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.803.924/0001-69, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 801 , Jd . Bom Pastor, nes te ato por 
seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
ad mini strativo e pregão identificado aci ma, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itam ento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 04 de agosto de 20 17, nos autos do processo admini strat ivo ac im a desc rito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
04/08/2020 a 03/08/2021 , man tendo-se o valor mensal em RS /9. 005 70 ve mil cinco reais e setenta centavos) 
sem apl icação de reaj uste, sendo ce1io que a CONTRATADA, neste at , prestara arantia contratual no valor de R$ 
1 1.403,42 (Onze mil , quatrocentos e três rea is e quarenta e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paiies ratificam as demais cláusul as do ir strum ento princip 1, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrum nto particular, em t1 ês vias de igual teor e fo rm a, 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu , O ~ SET 2020 

Testemunhas: 

\J 
VALDIR GONZALEZ PAIX 

SECRETÁRIO MUN ICIPAL D 

R. PACT , ELI - ME 
CONTA ADA 

1" ~~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 

Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Oepartame:~º 
oe compras e uotaço 

R.I 2.320- ~ 


